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INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE

Aviso de Contratação 6/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
6/2026 158125-INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE DANIEL COSTA PITTALUGA 19/02/2026 10:55 (v 0.9)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

51/2026
23353.000288/2026-
65

1. <Item editável>

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Nº 51/2026

 

CONTRATANTE (UASG)

158458 - IFC - CAMPUS RIO DO SUL 

 

OBJETO

Contratação de empresa para a prestação de serviços comuns de agenciamento de passagens
aéreas, compreendendo a intermediação, reserva, emissão, remarcação e cancelamento de
passagens nacionais, para atender as necessidades do IFC – Campus Rio do Sul.

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

26/02/2026

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

UASG 158125
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Das 08:00 horas  às 14:00 horas.

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço do Grupo

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
Sim 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM

Não

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS RIO DO 
SUL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 51/2026

23353.000288/2026-65Processo Administrativo n° 

Torna-se público que o Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, por meio da Coordenação de Compras
e Licitações, sediado na Rua Mafalda Lingner Porto, nº 93, Bairro: Progresso, CEP: 89163-644, cidade de  Rio do Sul
/SC, realizará  Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento , na hipótese do art. 75 inciso Menor Preço do Grupo  , 
II  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de,
2021, e demais normas aplicáveis.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de
licitação, de  Contratação de empresa para a prestação de serviços comuns de agenciamento de
passagens aéreas, compreendendo a intermediação, reserva, emissão, remarcação e cancelamento
de passagens nacionais, para atender as necessidades do IFC – Campus Rio do Sul,   conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1 A licitação será realizada em grupo único, formado por 2 (dois) itens, conforme tabela constante no Termo
de Referência, devendo o licitante oferecer proposta apenas para o item 1.

1.1.2 Será objeto de lances somente o item 01 referente à prestação do serviço de agenciamento de viagens.

1.1.3  O terá valor fixo pois é o valor orçado pela administração para  fazer face aos repasses dositem 02 
valores de bilhetes e outras taxas cobradas pela companhia aérea. Este item comporá a proposta, mas não
será objeto de lances e não pode, portanto, ser alterado

1.2. O critério de julgamento adotado será o , observadas as exigências contidas neste Aviso de  Menor Preço
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

 Não se aplica a essa forma de contratação.
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. ​  ​​ ​A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do ,Sistema de Dispensa Eletrônica
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no
Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

3.2. No grupo nº 01, item 01 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno  porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

3.3.1 aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

3.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
, concorrendo entre si;1976
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3.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.3.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio ;

3.3.11. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

3.3.12. sociedades cooperativas.

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5. O impedimento de que trata o item 3.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor.

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.3.4 e 3.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.8. O disposto nos itens 3.3.4 e 3.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.9. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.10. A vedação de que trata o item 3.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

 

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL

4.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.

4.2, O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando
for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. O fornecedor NÃO  poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo   previsto para
contratação.

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou   de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
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4.3. Todas as especificações do  contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam aobjeto
Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência  assumindo o proponente o compromisso de executar os,
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a a ontar da data de sua apresentação.60 (sessenta) dias, c

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no  e ;Aviso de Contratação Direta seus anexos

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da
Constituição; e

4.9.6.  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

4.10. . O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.cumpre os requisitos estabelecidos no 

4.11. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o
caso, para usufruir do benefício.

4.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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4.13.. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta
inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior
desconto, conforme o caso).

4.13.1.. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.13.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;.

4.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

 

5. DA FASE DE LANCES

5.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance  ser ofertado pelo  do item.deverá valor unitário 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de  
0,01% (um centésimo por cento).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance  registrado,
vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do
desconto definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço, para que
seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor
o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos
documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021,
legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. Sicaf;

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

6.6. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do
sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

6.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento , dentresimilares
outros.

6.7.2. O   convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.fornecedor será

6.7.3. Constatada a existência de sanção, o  será reputado inabilitado, por falta de condição defornecedor
participação.

6.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor verificará se o fornecedor faz jus ao
benefício aplicado.

6.8.1. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da
margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.10.1. contiver vícios insanáveis;

6.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;
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6.10.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

 o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento6.11. Quando
o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

6.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021,
constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do  nos documentos por ele abrangidos.Sicaf,

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do para que estejamSicaf 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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7.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de  horas, sob pena de inabilitação.02 (duas)

7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

7.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.10. O fornecedor provisoriamente vencedor em um Grupo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de
habilitação   isto é, somando as exigências do Grupo em que venceu  e    que estiver concorrendo,  sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não se a aplica a essa forma de contrataçao.

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Não se a aplica a essa forma de contrataçao.

 

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1    Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de  contados a partir da data de sua convocação, para assinar5 (cinco) dias úteis,
o Termo de Contrato aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta ContratoOU 
/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.
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10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou
outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de , a contar da data de seu10 (dez) dias
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei
nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo
justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.1.14. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

11.1.15. Multa de  sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do10% (dez por cento)
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

11.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a
11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

11.3 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de  dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade15 (quinze)
competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados:

11.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

11.8.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
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11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

12.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas;

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.2.2.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração
na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO I – Termo de Referência.

12.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

12.12.2. ANEXO II –  Termo de Ciência e Concordância; e

12.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato.

 

 

 Rio do Sul/SC, 19 de fevereiro de 2026.

 

 

 

 

Paula Andrea Grawieski Civiero
Diretora-Geral

(Assinado digitalmente)
Campus Rio do Sul / Portaria nº 168 de 26/01/2024

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PAULA ANDREA GRAWIESKI CIVIERO
Autoridade competente
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INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE

Termo de Referência 29/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
29/2026 158125-INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE DANIEL COSTA PITTALUGA 20/02/2026 10:37 (v 0.20)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

51/2026
23353.000288/2026-
65

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo n° 23353.000288/2026-65

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.  Contratação  de  empresa para a prestação de serviços comuns de agenciamento de passagens aéreas,
compreendendo a intermediação, reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens nacionais, para

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigênciasatender as necessidades do IFC – Campus Rio do Sul, 
estabelecidas neste instrumento .

 

Itens 
do 

Grupo 
nº 1

 

ESPECIFICAÇÃO

 

CATSER

 

UNID

 MEDIDA

Quanti-  dade 
(Anual)

Valor 
Unitário 
Máximo 

Admissível 
R$

Valor 
Total 
Anual

R$

 

 

 

 

1
Contratação para serviço de agenciamento 
de passagem aérea . Prestação de serviços 
de reserva, aquisição, emissão, marcação e
/ou remarcação de bilhetes de passagens 

aéreas nacionais.

 

 

 

 

3719

 

 

 

 

Serviço

 

 

 

 

30

 

 

 

 

0,0034

 

 

 

 

0,1020

UASG 158125
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2
Cota para Compra de Passagem Aérea junto 
a Companhania aérea - (Esta valor é fixo, não 

efetuar lances)

 

25.828

 

Unidade

 

30.000

     

    1,00

 

30.000,00

                                                                                                                        Valor Total Anual da Contratação: R$ 30.000,00

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidad

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como  conforme justificativa constante comum(ns),
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O item 2 (dois) correspondente ao estimado a ser contratado com a aquisição das passagens aéreas, não sendo 
objeto de disputa entre os licitantes. Portanto, todos os licitantes deverão cotar para o item 2 a quantidade e o valor 
exato estabelecido na tabela acima, sob pena de desclassificação ou recusa da sua proposta.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de contratação com vistas a atender à
necessidade pública de forma permanente e contínua que, se interrompido, irá gerar comprometimento às atividades
administrativas, acadêmicas desenvolvidas nas áreas de ensino, pesquisa e extenção.  

Prazo de vigência                                                      

1.5. O prazo de vigência da contratação é de contados da 36 (trinta e seis)  meses assinatura do termo de
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.contrato, 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de   conforme detalhamento a seguir:2026,

I) ID PCA no PNCP:  10635424000186-0-000001/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 27/02/2025;

III) Id do item no PCA: 251;

IV) Classe/Grupo:SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS ;

V) Identificador da Futura Contratação: ;158125-51/2026
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, 
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Todos os serviços serão realizados por meio de plataforma digital, sem necessidade de emissão de documentos impressos;

4.1.2. A contratação deverá ser direcionada exclusivamente a ME e EPP, atendendo ao tripé social da sustentabilidade.

 

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do 
Estudo Técnico Preliminar.

 

Vistoria

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.4.4. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

 5.1.1. Início da execução do objeto: após a assinatura do contrato.

  5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência
e    periodicidade de execução do trabalho: 

5.1.2.1 As solicitações de serviços serão registradas no SCDP pela Unidade Solicitante e direcionadas à
Contratada, que acessará perfil exclusivo para visualizá-las e atendê-las.

5.1.2.2 Para recepção das solicitações registradas no SCDP, a Contratada receberá Login e senha de
acesso a módulo específico do sistema, possibilitando a visualização das solicitações pendentes.

5.1.2.3 A Unidade Solicitante é responsável por efetuar a análise, escolha das opções e autorização para
aquisição levando em consideração as normas vigentes que orientam a emissão de Bilhete de
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Passagem, atualmente contidas na IN SLTI nº 3/2015, orientando a Contratada sobre seus termos e
sobre eventuais alterações.

5.1.2.4 Unidade Contratante incluirá no SCPD os valores originais disponíveis por meio a cotação
disponibilizada pelo sistema de reservas da Contratada e, no momento de finalizar a emissão dos
bilhetes no SCDP, a Contratada será responsável por aplicar o percentual de desconto constante no
contrato.

5.1.2.5 Para o perfeito cumprimento do objeto, a Contratada deverá dispor  de Central de Atendimento
para a execução dos serviços solicitados, devendo as requisições serem realizadas diretamente no
SCDP, exceto nas situações em que este procedimento for inviável, cujo prolongamento cause danos
relevantes à  celeridade do processo, situações em que as requisições poderão ser realizadas por e-mail
ou telefone e somente por servidores formalmente designados.

Da Central de Atendimento.

5.2 A Contratada deve manter, em caráter permanente e de forma ininterrupta, Central de Atendimento, com
acionamento por meio do SCDP, e-mail, telefone ou aplicativo de troca de mensagens, com funcionamento 24 (vinte e
quatro)  horas por dia e 07 (sete) dias por semana, inclusive feriados.

5.2.1 A Contratada deve disponibilizar sistema informativo (Self Booking) para a realização de contação e reserva de
voos pelos usuários do IFC - Campus Rio do Sul.

5.2.2 O sistema disponibilizado pela agência deverá permitir, no momento da reserva, a seleção de centros de custos
(Unidade Solicitante com o código SIORG correspondente) informado pelo IFC - Campus Rio do Sul.

5.2.3   Para recepcionar as solicitações por e-mail, telefone, e/ou aplicativo de mensagens a Contratada deverá
manter endereço eletrônico para troca de mensagens e sistema telefônico, cujos números deverão ser fornecidos à
Contratante no momento da assinatura do contrato.

5.2.4 Os Bilhetes de Passagem de Voos Domésticos emitidos por solicitação via e-mail, telefone ou aplicativo de
mensagens deverão ser regularizados por meio de criação de PCDP no primeiro dia útil subsequente à data da
solicitação, vinculando os dados do Bilhete de Passagem emitido, inclusive a cotação realizada pela Contratada.

5.2.5 Caso a impossibilidade de formalização da demanda via SCDP perdure além do primeiro dia útil subsequente à
data da solicitação, e-mail de solicitação consistirá documento hábil para substituir a PCDP para fins de faturamento,
sem excluir a necessidade de regularização prevista no subitem anterior.

5.2.6 A Contratante deverá, em até 07 (sete) dias úteis após a assinatura do contrato, disponibilizar à Contratada
relação contendo as seguintes informações dos servidores autorizados a solicitar serviços por e-mail, telefone e
aplicativo de mensagens:

Nome
E-mail a partir do qual serão originadas as solicitações;
Matrícula no SIAPE ou equivalente;
 Unidade Vinculada
Cargo/ Função

5.2.6.1  O envio da relação citada no subitem 5.6  é indispensável para o início da prestação dos
serviços por parte da Contratada, para as demandas solicitadas por e-mail, telefone ou aplicativo
de mensagens.

Da Emissão de Bilhetes de Passagens - Voos Domésticos

5.3  Cotação: a cotação para emissão de Bilhete de Passagem realizada pela Contratada deverá refletir com exatidão
as informações atualizadas de todos os voos disponíveis nas datas solicitas, consideradas inclusive as promoções
tarifárias vigentes.
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5.3.1 Reserva: a reserva para emissão de Bilhete de Passagem deverá ser realizada pela Contratada, discriminada
por Trecho. A Contratada apresentará pelo e-mail ou telefone, a reserva contendo o Localizados, a data e hora de
validade da reserva e demais dados contidos na cotação para a Unidade Solicitante, visando à necessária aprovação.

5.3.2 Emissão: será realizada pela Contratada, em até 2 (duas) horas após  o recebimento da solicitação no SCDP ou
e- mail, e respeitando as informações de reserva contidas na etapa anterior.

I - Havendo o cancelamento em virtude da expiração do prazo da reserva e caso não seja possível
reativá-la nos mesmos valores, o procedimento visando à emissão deve ser reiniciado.

II - A Contratada anexará no SCDP o(s) Bilhete(s) de Passagem emitidos e ainda deverá
encaminhá-lo(s) por e-mail ao passageiro e ao solicitante de passagem da contratante.

III - A critério da contratante, poderá ser solicitado acesso aos aplicativos e/ou sistemas de
emissão, reserva e cotação.

Alteração de Bilhetes de Passagem - Voos Domésticos.

5.4 A alteração de Bilhete de Passagem deve ser precedida de nova cotação e reserva, visando subsidiar a decisão
sobre a alteração ou cancelamento seguindo de nova emissão, o que for mais vantajoso para a Administração Pública
Federal.

5.4.1 As alterações de Bilhetes de Passagem serão requeridas pela Unidade Solicitante, pelo SCDP, por e-mail ou
telefone, discriminadas por trechos.

5.4.2 A alteração dependerá da disponibilidade de assentos e poderá ensejar a aplicação de multas e eventuais
diferenças tarifárias estabelecidas pela companhia  aérea.

5.4.3 Imediatamente após a alteração que resulte em crédito, situação na qual o valor do Bilhete de Passagem
original é superior à soma da multa e da diferença tarifária, a Contratada deverá requerer , imediata e formalmente, o
reembolso dos valores aos quais a Contratante tem direito, para que seja efetuada a glosa do valor em fatura,
mediante apresentação de nota de crédito e comprovante das companhias aéreas, discriminadas pela Unidade
solicitante.

5.4.4.A Contratante efetuará a conferência a das informações e a consequente glosa do valor a que tem direito, no
momento em que for viável e possível, levando em consideração o valor da fatura e o tempo necessário para o
término da conferência.

 Cancelamento de Bilhetes de Passagens - Voos Domésticos

5.5 Cancelamento originado pela extinção da demanda:

I - A informação de cancelamento será fornecida pela Contratante à Central de Atendimento da
Contratada, pelo SCDP, por e-mail ou telefone, com base nas informações do Bilhete de
Passagem emitido.

II - Após o recebimento da informação acima, a Contratada deve efetuar o cancelamento do
Bilhete de Passagem, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, objetivando a isenção da cobrança
de taxa de NOSHOW, quando possível, de acordo com as regas da companhia aérea.

5.5.1 Todas as solicitações de cancelamento devem constar no relatório para controle dos Bilhetes de Passagem
passíveis de reembolso, conforme o item 5.1.12 e subitem.

5.5.2 Cancelamento originado de demanda de alteração: ocorre em duas situações:

I - analisadas as cotações citadas nos subitens referentes a cotação e reserva, a Unidade
Solicitante verifica que há melhor relação custo x benefício com nova emissão, e não com a
alteração do Bilhete de Passagem;

II - inexistência de voos que permitam a alteração do Bilhete de Passagem já emitido.
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5.5.3 Para situações acima, a Contratada deve efetuar o cancelamento do Bilhete de Passagem e iniciar o processo
de nova emissão, a partir da etapa de cotação, informando nova cotação do voo pretendido, para escolha da melhor
opção e posterior aprovação, cabendo nesse caso cobrança de remuneração pela nova emissão.

5.5.4 A solicitação de cancelamento será fornecida pela Contratante à Contratada, pelo SCDP, por e-mail ou telefone,
com base nas informações do Bilhete de Passagem emitido.

Reembolso

5.6 Imediatamente após o cancelamento, a Contratada deverá requerer , junto à companh aérea, o reembolso dos
créditos provenientes da passagem cancelada. Isso representa, no mínimo, o valor da taxa de embarque.

5.6.1 A Contratada deve adotar as medidas necessárias para a efetivação do reembolso tão logo lhe seja solicitado o
cancelamento do Bilhete de Passagem ou quando da ocorrência do No-Show.

5.6.2 O reembolso do Bilhete de Passagem se dará por intermédio da glosa do valor em   fatura, mediante
apresentação de nota de crédito e detalhamento das regas aplicadas pela companhia aérea, discriminada por
Unidade Solicitante.

5.6.3 A Contratada deve gerar relatório mensal de todos os Bilhetes de Passagem canceladas, alterados, não
utilizados e/ou reembolsados. O relatório deve ser apresentado juntamente com os respectivos comprovantes
emitidos pelas companhias aéreas, contendo no mínimo.

Unidade Solicitante - IFC Campus Rio do Sul;

 Dados do Bilhete de Passagem: nome do passageiro, origem/destino, data do voo;

Valor pago

Valor da Multa

Valor do Crédito

5.6.4 Sempre que necessário, a Contratante poderá solicitar emissão de relatório parcial, contemplando os dados
acima, caso em que a Contratada deverá fornecer o documento em 72 (setenta e duas) horas.

5.6.5 A Contratante efetuará a conferência das informações e a consequente glosa do valor a que tem direito, no
momento em que for viável e possível, levando em consideração o valor da fatura e o tempo necessário para o
término da conferência.

5.6.6 O reembolso obedecerá Às eventuais restrições constantes das condições de sua aplicação, inclusive prazo de
reembolso, taxa administrativa e outras penalidades.

5.6.7 prazo para reembolso não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias contados da solicitação.

Do Faturamento

5.7 As faturas de pagamento deverão ser precedidas de envio de relatório preliminar dos bilhetes emitidos no período,
só devendo ser emitidos após a conferência e aprovação pelo Fiscal do Contrato.

5.7.1 As faturas de pagamento deverão apresentar soma total dos bilhetes.

Materiais a serem disponibilizados

5.8. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário:

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.9  A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
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5.9.1 A solução abrange a prestação do serviço de emissão, alteração e cancelamento de passagens, bem como o 
repasse do valor das tarifas e taxas.

5.9.2 Caberá à empresa realizar a aquisição do bilhete, para o dia e horário de interesse do adquirente (contratante), 
além de eventuais cancelamento.

5.9.3 Para execução dos serviços, a contratada deverá:

5.9.4 Estar integrada ao Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, para obtenção dos serviços abaixo 
específicos.

5.9.4.1 Emissão de bilhetes;

Consulta e informação de melhor rota o percurso, "on-line";
Consulta e frequência de voos e equipamentos, "on-line";
Consultar à menor tarifa disponível,  "on-line";
Alteração e/ou remarcação de bilhetes; e
Combinação de tarifas.

5.9.5 Manter a disposição do Contratante, a qualquer momento, das 8:00 horas às 19:00 horas, de segunda a sexta-
feira, funcionários para atender prontamente às solicitações decorrentes dos serviços  relacionados. Após o horário
estipulado nesta alínea, nos fins de semana e feriados, a Contratada deverá indicar o(a)s empregados(a)s para
atenderem os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando para a Contratante, plantão de telefone e WhatsApp.

5.9.6 Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos partidas e/ou chegas, 
melhores conexões e das tarifas promocionais.

5.9.7 Atender, dentro dos prazos definidos neste Termo de Referência, as solicitações de emissão e cancelamento de 
Bilhetes de Passagens de voos domésticos

5.9.8 Proceder a emissão de bilhetes por meio de requisição  feita pela Contratante.

5.9.9 Os bilhetes adquiridos deverão ser entregues pela Contratada via e-mail fornecedo pelo Contratante e anexado 
às devidas PCDPs no SCDP.

5.9.10 A Contratada deverá disponibilizar à Contratante ferramenta  de auto agendamento (Self-booking e Self-
ticketing), interligado com as bases de dados  e sites das companhias aéreas, compatíveis com as  exigências 
contidas neste edital.

Especificação  da garantia do serviço

5.10. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
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acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Rotinas de Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.13. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

 

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 6.14. 
acompanhará o empenho, o pagamento,  as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

 

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:
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6.17. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.17.1. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.17.2. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.17.3 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.17.4. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.17.5 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.17.6. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada
confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço.

6.18 receber e dar encaminhamento imediato:

6.18.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso
III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.18.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas,
enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por
qualquer outro meio idôneo.

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto avaliará  se o contratado entregou os resultados acordados e cumpriu os
aspectos técnicos e qualitativos

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
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Recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias, pelos fiscais técnico e administrativo,  (dez) 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.5 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registro em relatório   a ser encaminhado ao gestor do
contrato. 

7.10. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ( ) dias, contados do recebimento provisório, por10  dez
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

11 de 21

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de10 (dez) dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

Vi) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.26.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
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7.26.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.30.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10  (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - (IPCA/IBGE)  de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.36. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.37. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data  de assinatura
do Termo de Contrato.

7.38. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA

, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade./IBGE 

7.39. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.40. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.41. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.42. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.43. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.44. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.45. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.[A29] 

7.45.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.45.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

7.45.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.45.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.46 O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82,
de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

 

 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2. 3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (um por cento) por dia de atraso1
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias.30 trinta

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (cinco por cento) a 7 e h 5
% (  por cento) do valor da contratação.sete

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (c 7  sete
 por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.10  dez

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (b 1  um 5  cinco
 por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6.Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de  % (  por cento) a  % (cinco por cento) do valor da contratação. 1 um  5 

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (a 5  cinco 7 
  por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveissete

nessa alínea:]

8..3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15  (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , na modalidade LICITAÇÃO
 sob a forma , com adoção do critério de julgamento pelo DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA MENOR PREÇO.
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Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário 

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico,
planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, para efeito de
avaliação de exequibilidade;

9.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de
preços será:

Valores unitários: conforme tabela constante no item 1.1  deste Termo.

Exigências  de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional;

9.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;
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9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

Qualificação Técnica 

9.25. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.25.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.25.2   50% (cinquenta por cento) das quantidades estimadas pela administração na tabela 1 deste Termo de
Referência.

9.25.2.1   A referida comprovação poderá ser efetuada com o somatório das quantidades realizadas em
tantos contratos quanto dispuser o licitante, concomitante no mesmo período anual, demostrado que
executa ou executou contrato de prestação dos serviços de Agenciamento de Viagens e fornecimento de
Bilhetes de Passagens , concomitante, em  Voos Domésticos, considerando-se as estimativas constante
neste Termo de Referência. 

9.25.2.2 Os atestados ou certidões apresentados deverá(ão) ser assinados por autoridade ou
representante de quem os expediu, com a devida identificação de: nome, cargo e telefones de contato.

9.25.2.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão  do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

9.26. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.
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Qualificação Técnico-Operacional

9.27  Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso

9.27.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s)
executado(s) com as seguintes características mínimas: 

9.27.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 2 (dois) anos do fornecedor na prestação
dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos
diferentes;

9.27.1.2  Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

9.27.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

9.27.1.4. O fornecedor disponibilizará  todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.

9.27.1.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.28. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.29. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

9.30. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do  do art. 156 da Leicaput  n.º 14.133, de

, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua2021
responsabilidade.

9.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação

9.32. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre.

9.33. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
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9.35. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.36. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.37 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.37.1. . A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

9.37.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

9.37.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

9.37.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.37.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato;

9.37.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.37.6.1. ata de fundação;

9.37.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.37.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.37.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.37.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais;

9.37.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratação; e

9.37.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fisc
alizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.  O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de , R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 26422/158125;

II) Fonte de recursos: 1000000000;

III) Programa de trabalho: 231502;

IV) Elemento de despesa: 3.3.90.39; e

v) . Plano interno:  L20RLP0100N.

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas 

Rio do Sul/SC, 19 de fevereiro de 2026.

 

 

 

                                          __________________________________

                                                              Mara Juliana da Silva

                                                       (Assinado Digitalmente)

Diretora de Administração e Planejamento 

 

12.2 Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações 
prestadas nas declarações e assinaturas constantes deste termo.

 

                                                       ________________________________

Paula Andrea Grawieski Civiero

(Assinado Digitalmente)

Diretora-Geral do IFC- Campus Rio do Sul
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13. ANEXO I

 

Não se aplica a essa forma de contratação.

 

14. ANEXO II

ANEXO II

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as   (identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais anexos a  Aviso de Contratação Direta

que se refere o , bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela  nº 51/2026Dispensa Eletrônica
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

 

 

 

 

Local-UF,  de  de 2026........ ...................

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PAULA ANDREA GRAWIESKI CIVIERO
Autoridade competente
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INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE

Estudo Técnico Preliminar 27/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23353.000288/2026-65

2. Descrição da necessidade

2.1  Considerando que o contrato atual de agenciamento de viagens do Campus Rio do Sul encerrará em 02/03/2026 (Contrato nº 34
/2021 - Processo 23353.000126/2021-12) e, se faz necessária a continuidade da compra intermediada por agência de viagem para a
prestação dos serviços de emissão de passagens aéreas nacionais, incluindo montagem de roteiros, pesquisa de preços, reserva,
marcação, remarcação, cancelamento e emissão.

Diante desse cenário, torna-se imperativo a necessidade de um novo contrato de prestação de serviço de agenciamento de2.1.1  
passagens aéreas, apesar do prazo de vigência do contrato atual: 02/03/2026.

2.2 O IFC - Campus Rio do Sul precisa adquirir o objeto mencionado neste processo de  Dispensa de Licitação de forma Eletrônica para
permitir o deslocamento de seus servidores, convidados e colaboradores eventuais, entre outos, para participar de trabalhos, eventos,
missões e viage técnica, tanto da instituição quanto de outros órgãos, instituições e empresas. Além disso, a aquisição contribuirá para
atender às demandas institucionais relacionadas ao cumprimento das ações de planejamento, atividades operacionais e logistica de
afastamento a serviço da instituição.

2.3 A contratação é necessária para dar continuidade à prestação de serviço de agenciamento de passagens aéreas nacionais, cujo
objetivo é permitir o deslocamento dos servidores, para participação em reuniões, representação em solenidades, eventos, congressos,
seminários, simpósios, cursos destinados ao aperfeiçoamento profissional e outros eventos de exclusivo interesse público. Tais
deslocamentos são de grande importância e relevância para a Administração visando a representatividade da instituição, bem como, a
capacitação, qualificação e o aprimoramento dos conhecimentos relativos às funções desempenhadas.

2.4 O valor estimado para a nova contratação foi calculado com base na média de valores de passagens adquiridas no período de 2021 a
2026, para serem gastos em passagens aéreas.

2.5 Os serviço de emissão de passagem aéreaa serem contratdos têm natureza continuada  e são classificados como imprescindíveis  ao
Campus Rio do Sul, visando atende à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, cuja
interrupção dos serviços poderia causar grandes prejuízos as atividades adminstrativas e acadêmicas.

2.6 A escolha pelo transporte aéreo justifica-se pelos ganhos relacionados ao tempo de deslocamento, custo-benefício resultante das
grandes distâncias percorridas.

2.7   A não contratação implicará a interrupção do deslocamentos de vereadores e servidores, além das atividades essenciais à
Administração, comprometendo assim o interesse público.

2.8 O serviços desta contratação são caracterizados como serviços comuns, por possuírem sua qualidade e desempenho definidos neste
processo licitatório em consonância aos padrões de mercado.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Direção-Geral do Campus Paula Andrea Grawieski Civiero

Direção de Administração e Planejamento Mara Juliana da Silva

UASG 158125
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 A contratação deverá contemplar os serviço de emissão de passagens aéreas nacionais, incluindo montagem de roteiros, pesquisa de
preços, reserva, marcação, remarcação, cancelamento e emissão, bem como o repasse do valor das tarifas, taxas e seguros

 correspondentes.

4.1.1  A Contratada deverá realizar a cotação de tarifas de passagem aérea, compreendendo todos os voos disponíveis que
atendam aos requisitos indicados pelo Contratante (origem, destino, data, horário, etc.).

4.1.2 A Contratada deverá apresentar ao Contratante a relação de voos selecionados por ocasião da cotação, da qual deverão
constar, ao menos, os seguintes dados referentes ao voo: companhia aérea; data (s) e horário (s) de embarque e de
desembarque; conexão (ões), se houver (em); classe / categoria tarifária; valores da tarifa, da taxa de embarque, e, se for o caso,
dos serviços acessórios, e as condições aplicáveis em caso de remarcação ou cancelamento (valores de multas, reembolso, etc.).

4.1.3 A Contratada deverá assegurar que a cotação realizada contemple os menores preços em vigor, praticados por qualquer
das companhias aéreas do setor, mesmo que em caráter promocional, com repasse de todos os descontos e vantagens
oferecidos que possam resultar em benefício econômico para o CONTRATANTE.

4.1.4 Os preços das tarifas aéreas serão conferidos de acordo com o sistema eletrônico disponibilizado ao Contratante e com as
faturas emitidas pelas companhias aéreas que deverão ser apresentadas pela Contratada.

4.1.5 A Contratada deverá prestar assessoramento ao Contratante, quando solicitado, sobre o melhor roteiro de viagem, horário e
frequência de voos (partida/chegada)

4.1.6 A Contratada deverá efetuar a reserva do voo escolhido pelo Contratante, informando o prazo limite para efetivação da
emissão da passagem aérea nas mesmas condições da reserva

4.1.7 O Contratante autorizará a emissão da passagem aérea, mediante requisição encaminhada à Contratada.

4.1.8 Caso a requisição de emissão de passagem aérea seja encaminhada pelo Contratante após o prazo limite da reserva, e
tenha havido majoração de preço da tarifa, a Contratada deverá comunicar a ocorrência ao Contratante e encaminhar nova
cotação de preços para avaliação do Contratante.

4.1.9 Após a autorização do Contratante, a Contratada deverá realizar a emissão da passagem aérea e o encaminhamento do
respectivo bilhete ao Contratante,  preferencialmente, por meio eletrônico, para endereço de correio eletrônico indicado pelo
Contratante.

4.1.9.1 Operar com todas as companhias aéreas nacionais, classificadas como regulares perante a Agência Nacional de Aviação Civil –
ANAC.

4.1.9.2 O bilhete de passagem aérea deverá conter todos os dados necessários à perfeita identificação da (o) passageira
(o) e do (s) voo (s).

4.1.9.3 Juntamente com o bilhete de passagem aérea emitida, a Contratada deverá apresentar ao Contratante relatório
contendo os seguintes dados: trecho (s) percorrido (s), valor da tarifa da passagem aérea adquirida por trecho, valor da
taxa de embarque, valor da franquia de bagagem e de outros serviços acessórios, se houver, valor do desconto ofertado e
valor total a ser pago pelo Contratante.

4.1.10 Em caso de emissão de passagem aérea com erro e/ou omissão, atribuível à Contratada e que comprometa sua utilização,
a Contratada deverá providenciar a correção, e, ainda, arcar com eventuais prejuízos que isso acarretar.

4.1.11  Nos casos de alteração, remarcação ou cancelamento de passagem aérea, ou de trecho nela compreendido, serão
aplicadas as regras de acordo com a classe / categoria tarifária da passagem aérea emitida.

4.1.12 Havendo necessidade de alteração, remarcação ou cancelamento de passagem aérea, ou de trecho nela compreendido, a
Fiscalização de Contrato comunicará à Contratada para que adote as providências pertinentes, cabendo a esta apresentar ao IFC-
Campus Rio do Sul as opções disponíveis (crédito, reembolso, reemissão, etc.), com as suas respectivas condições e valores
correspondentes, de modo que o Tribunal possa eleger a opção mais adequada ao caso em questão

4.1.13 É de responsabilidade da Contratada manter em perfeito funcionamento o meio de contato indicado (e-mail, telefone, etc.),
comunicando ao IFC - Campus Rio do Sul qualquer interrupção ou falha, providenciando, imediatamente, outra forma de contato
similar.

4.1.14  A funcionária / o funcionário indicada (o) pela Contratada deverá ter autonomia para resolver questões relacionadas à
prestação dos serviços.

4.1.15  As informações relativas à indicação da equipe responsável pelo atendimento ao Contratante e aos meios de contato
deverão ser repassadas à Fiscalização no prazo de até 2 (dois) dias úteis posteriores à data de assinatura do Termo de Contrato.
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4.2 Deverá ser contratada uma agência que receberá os valores para arcar com seus custos de administração do serviço prestado
(remuneração da agência de viagem), e receberá também os valores para reapssar às companhias aéreas relativas aos bilhetes
adquiridos, bem como às seguradoras, relativos aos seguros contratados.

4.3 A agência de viagem deve estar cadastrada no CADASTUR - Ministério do Turismo e possuir condições cadastrais e operacionais
necessárias à emissão dos bilhetes de passagens aéreas, em conformidade com as políticas comerciais e financeiras das principais
companhias aéreas.

4.4 A agência de viagem deve disponibilizar soluções on-line para contato, cotações, reservas, emissão (casos urgentes), bem como
serviço de plantão para dúvidas e superte fora do horário comercial.

4.5 Fornecer relatórios solicitados acerca das emissões realizadas para o IFC - Campus Rio do Sul ou disponibilizar essa ferramenta no
próprio sistema disponibilizado para realização das cotações e reservas.

4.5.1 As informações consignadas no relatório serão verificadas pela Fiscalização do Contratante e, em conjunto com as faturas
emitidas pelas companhias aéreas referentes às passagens adquiridas pelo Contratante, servirão de base para conferência da
Nota Fiscal/Fatura a ser emitida pela Contratada.

4.6 Ser apta a intermediar a compra de passagens aéreas nas diversas companhias aéreas nacionais.

4.7 A empresa deverá comprovar sua aptidão para a prestação dos serviços, demonstrando experiência com características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta contratação. Esta comprovação deve ser feita mediante apresentação de atestados emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.8 Os atestados devem se referir a serviços realizados dentro da atividade econômica principal ou secundária da empresa, conforme
definido em seu contrato social vigente.

4.9 Para comprovar experiência mínima, serão aceitos atestados referentes a períodos sucessivos, mesmo que não contínuos, sem a
obrigatoriedade que sejam ininterruptos, conforme item 10.7.1 da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

4.10 O contratado deve disponibilizar todas as informações caso seja necessário para comprovar a legitimidade dos atestados
apresentados, incluindo, entre outros documentos, cópia do contrato que fundamentou a contratação, endereço atualizado da contratante
e o local onde os serviços foram prestados.

 

 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1 A nova contratação esta prevista e planejada para o primeiro semestre de 2026.

5.2 Foi realizada pesquisa de preços no âmbito de contratações públicas por meio do Painal de Preços do Governo Federal (https://www.
gov.br/compras/pt-br). Nesse contexto, identificou-se que a maioria dos órgãos pesquisados realizaram a contratação através da
modalidade de dispensa de licitação. Vale resaltar que o modelo de seleção aplicado a esta contratação é a apresentação de lances
apenas para os valores do serviço de agenciamento, sendo que o item referente ao voo nacional não é objeto de preço e lance no
momento do certame.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 O serviço deverá ser prestado pela contratada por um período de 36 (trinta e seis) meses, podendo  ser prorrogado por um período de 10 (dez) anos,
tendo como critérios os que serão estabelecidos no Termo de Referência.

6.2  A contratação será realizada através de dispensa de licitação.
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6.3 O contrato será de forma continuada sem dedicação exclusiva de mão de obra.

6.4 O serviço enquadra-se como comum, considerando que os padrões de desempenho e qualidade estão evidênciados no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

6.6  A solução adotada para a satisfação da necessidade administrativa é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
Agenciamento de Viagens, compreendendo, basicamente:

6.7 Cotação, reserva, marcação, remarcação, emissão e cancelamento de passagens aéreas nacionais pela agência Contratada, para atendimento das
necessidades do IFC - Campus Rio do Sul, com disponibilização ao Contratante de ferramenta ou sistema eletrônico para realização dessas ações; e,

Para fins desta contratação, considera-se:

I - Agenciamento de viagens: serviço prestado por agência de viagens, compreendendo a venda ou a intermediação na comercialização de passagens,
viagens e serviços correlatos;

II - Bilhete (de passagem): documento / comprovante da passagem aérea emitida, em que constam todos os dados relativos ao (s) voo (s) e que
representa o contrato de transporte firmado entre passageira (o) e a companhia aérea (sinônimo: tíquete);

III - Cartão de embarque: documento / comprovante emitido pela companhia aérea, física ou eletronicamente, em que constam os dados do voo,
inclusive o horário e o portão de embarque, e que é utilizado para fins de controle no processo de embarque;

IV - Companhia aérea: empresa cuja atividade é o transporte aéreo regular ou não regular de passageiras (os) e cargas, com a devida concessão ou
autorização governamental;

V - Fatura: documento que contém a descrição dos serviços prestados e os valores a serem cobrados pela Contratada ao Contratante (sinônimo: Nota
Fiscal);

VI - Fatura emitida pela Companhia Aérea: documento que contém a descrição dos serviços prestados e os valores a serem cobrados pelas companhias
aéreas à Contratada e que deverá ser apresentado, mensalmente, ao Contratante para fins de conferência da fatura;

VII - Localizador: código alfanumérico por intermédio do qual se identificam todos os dados da passagem aérea, tais como voo (s), data (s), horário (s),
número do assento, tipo de tarifa, etc;

VIII - No-show: termo que indica o não comparecimento de passageira (o) no dia e horário marcado para o voo;

IX - Passagem aérea: compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, nos casos em que isto represente toda a viagem / o
deslocamento;

X - Passagem : trechos cujas cidades de origem e/ou intermediárias e/ou de destino se encontram em território 

XI - Passagem nacional: trechos cujas cidades de origem, intermediárias e de destino se encontram em território brasileiro;

XII - Pax: Abreviatura usada na aviação para designar passageira (o);

XIII - Reserva: procedimento que possibilita a guarda ou o bloqueio de assento em voo, com vistas à eventual posterior emissão da passagem aérea;

XIV - Self-ticket: processo em que a (o) própria (o) usuária (o) autorizada (o) pelo Contratante realiza a emissão de bilhete;

XV - Serviços acessórios: serviços prestados pelas companhias aéreas que se interligam com a prestação dos serviços de transporte aéreo, tais como:
despacho de bagagem, marcação / seleção de assentos, dentre outros;

XVI - Tarifa do serviço de transporte aéreo de passageiras (os): valor cobrado pela companhia aérea em decorrência da prestação do serviço de
transporte aéreo de passageiras (os), de acordo com o itinerário determinado pela (o) adquirente (sinônimo: tarifa);

XVII - Taxa: designação genérica de valor cobrado exclusivamente pela companhia aérea, conforme regra tarifária, a título de cancelamento, no-show,
remarcação ou outras ocorrências similares;

XVIII - Taxa de embarque: valor cobrado por autoridade aeroportuária para a utilização das instalações, serviços e facilidades oferecidas pelo aeroporto;
é cobrada pela companhia aérea à (ao) passageira (o), juntamente com a tarifa e repassada à autoridade aeroportuária;

XIX Trecho: compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de existirem conexões, escalas ou ser utilizada mais de uma
companhia aérea.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1  O quantitativo a ser adquirido considerou a estimativa de consumo, tendo sido considerado os seguinte apontamento.
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       7.2 O histórico de emissão de bilhetes aéreos durante os anos de 2021-2026.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 30.000,00

8.1 Após realização de pesquisa de preços, e lançamento em planilha para obtenção de preço médio. Obteve-se a estimativa, antes da etapa de lances, no
valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 A dispensa será formada por um único grupo que contem  02 (dois) itens. Neste caso a aquisição é única e individualizada.

9.10 O não parcelamento se justifica uma vez que a presente demanda trata dos serviços de agenciamento de viagens, compreendendo o fornecimento de
bilhetes de passagens aéreas nacionais, incluindo cotação de preços, reserva, marcação/remarcação, emissão/cancelamento, reembolso, serviços que
dependem uns dos outros, ou seja, estão intrinsecamente relacionados.

9.11 O não parcelamento se justifica uma vez que a presente demanda trata dos serviços de agenciamento de viagens, compreendendo o fornecimento de
bilhetes de passagens aéreas nacionais, incluindo cotação de preços, reserva, marcação/remarcação, emissão/cancelamento, reembolso, serviços que
dependem uns dos outros, ou seja, estão intrinsecamente relacionados.

9.12 A forma parcelada, impossibilitaria a sua prestação, vez que não há que se falar em taxa de agenciamento, sem o fornecimento de passagens e vice-
versa. Diante disso, não se cogita outra forma de adjudicação para o presente objeto, senão a global.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não há necessidade de contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 O serviço inserido no Plano de Contratação do ano de 2026, o contrato será  integralmente cumprido no ano de 2026.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Com a contratação de empresa especializada no agenciamento de viagens aéreas para o IFC - Campus Rio do Sul, busca-se a
eficiência, eficácia e economicidade as demandas de viagens no interesse da instituição, havendo um melhor aproveitamento dos seus
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis nas demais atividades fins que requerem deslocamento de longas distâncias.

12.2 O serviço de emissão de passagens aéreas consiste em necessidade permanente do IFC - Campus Rio do Sul, posto que para
desenvolvimento de suas atividades haja demanda recorrente por deslocamentos por via aérea do corpo funcional e de colaboradoras
(es) eventuais.

12.2.1 Diante disso, com a entrada em vigor da Lei nº 14.133/2021, é possível enquadrar o serviço de agenciamento de viagens
como continuado com base no disposto no inciso XV, art. 6º da citada lei:

12.2.1.1 XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela Administração Pública
para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo o fornecimento de
bilhetes de passagens aéreas nacionais, incluindo cotação de preços, reserva, marcação/remarcação, emissão/cancelamento, reembolso,
por meio de atendimento remoto proporcionará uma série de benefícios diretos e indiretos, alinhados aos objetivos. Abaixo, listamos os
principais ganhos a serem alcançados com essa contratação:

Eficiência Operacional: A centralização dos serviços de agenciamento de viagens em uma única empresa especializada permitirá maior
agilidade e   organização no planejamento e execução das viagens. Isso garantirá o   cumprimento eficiente dos prazos, reduzindo a
burocracia e os atrasos que  podem ocorrer quando essas atividades são gerenciadas de forma descentralizada
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Economicidade: Com a contratação de um serviço especializado, espera-se   uma otimização dos custos relacionados às passagens
aéreas, uma vez que a empresa contratada estará capacitada a negociar melhores tarifas e a gerir os bilhetes de forma mais eficiente,
evitando desperdícios e otimizando os recursos financeiros da Instituição

Efetividade: A empresa especializada terá expertise para garantir que os   servidores e colaboradores da Câmara tenham suas
necessidades de deslocamento atendidas com precisão e rapidez, assegurando que as viagens institucionais ocorram conforme o
cronograma planejado.

Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos: Ao delegar a gestão de  viagens a uma empresa especializada, os servidores da Câmara
podem se concentrar em suas atividades-fim, sem a necessidade de se envolver diretamente com as tarefas de agenciamento. Isso gera
um melhor  aproveitamento dos recursos humanos, permitindo que os esforços institucionais sejam direcionados para atividades
estratégicas

Redução de Riscos e Complexidades: Com a contratação de uma empresa  especializada, reduz-se a exposição a riscos associados à falta
de experiência em gerenciamento de viagens. A empresa contratada será responsável por garantir a conformidade com as normas de
viagem e as melhores práticas do mercado, minimizando o risco de falhas operacionais e financeiras.

Esses ganhos reforçam a importância da contratação para o cumprimento das metas institucionais, com foco na melhoria contínua dos
processos, além de assegurar a otimização dos recursos disponíveis, tanto humanos quanto financeiros.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Para a contratação pelo IFC - Campus Rio do Sul, o primeiro passo é a realização do processo de contratação, que envolve a definição da
necessidade e levantamento de possíveis prestadores de serviço e elaboração do Termo de Referência. A partir disso, segue-se com a tramitação do
processo de Contratação Direta, garantindo que todos os requisitos técnicos e legais sejam atendidos.

13.2 Com a conclusão da seleção da empresa vencedora, parte-se para a celebração do contrato, momento em que são formalizados os
compromissos entre a instituição e a agência. Nesta etapa, devem ser definidas claramente as obrigações da contratada, os prazos, os critérios de
qualidade e os mecanismos de supervisão.

13.3 Após a assinatura do contrato, deve-se proceder com a emissão das portarias de fiscalização, nomeando os responsáveis pelo
acompanhamento e controle da execução do serviço. Os fiscais designados terão a função de garantir que o fornecedor cumpra com as obrigações
contratuais, verificando a qualidade dos serviços indicados.

13.4 Na sequência, deve-se organizar uma reunião inicial com a empresa contratada, onde serão alinhados os fluxos de trabalho e demais aspectos
operacionais. Esse encontro é essencial para garantir que ambas as partes tenham um entendimento claro sobre as expectativas do contrato.

13.5 O contratado deve garantir a regularização documental e o cumprimento de todas as exigências legais para o início das atividades. Após a
contratação, inicia-se o acompanhamento das atividades com avaliações periódicas.

13.6 Paralelamente, é necessário realizar o gerenciamento mensal da nota fiscal de pagamento dos serviços prestados pela contratada, verificando a
conformidade dos valores cobrados com os termos do contrato. Além disso, podem ocorrer comunicações cotidianas entre a instituição e a empresa
para alinhamento de dificuldades, ajustes operacionais e correções de inconsistências no serviço prestado, garantindo um processo eficiente e
satisfatório ao longo da vigência contratual.

Com o exposto, conclui-se que deve ser formalizado o procedimento de registro de preço, por meio de pregão eletrônico, nos termos do art. 6°, XLI, da
Lei nº 14.133/2021, seguindo com a elaboração do Termo de referência e demais atos posteriores até a elaboração do respectivo instrumento contratual.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Não haverá impactos ambientais.

14.2 Os processo de contratação do objeto será realizado de forma eletrônica, sem impactos ambientais.

14.2.1 Preferência pela emissão dos documentos pertinentes à contratação em formato eletrônico, minimizando o uso de papel e de impressões.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  viável esta contratação.

A relação custo benefício da contratação é considerada vantajosa para o campus.

A quantidade solicitada é compatível com as demandas da instituição.

A forma como será realizada a contratação esta devidamente justificada.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARA JULIANA DA SILVA
Diretora de Adminstração e Planejamento

 

 

 

 

 

 

PAULA ANDREA GRAWIESKI CIVIERO
Autoridade competente
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